
Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o §2º do art. 13 da Lei Orgânica do Município,  REQUEREMOS a

Vossa Excelência  que seja  encaminhado à  Secretaria  Municipal  de Planejamento  Urbano,

pedido de informação sobre a fundamentação legal que a Secretaria está utilizando como base

para  classificar  a  quitação  do ISS Construção  Civil  como pendência  para  a  liberação  do

processo de habite-se.

Além do mais, quantos processos estão pendentes sobre o alegado argumento acima?

JUSTIFICATIVA

Tomamos  conhecimento  que  o  processo  13380/2024,  está  parado  aguardando  a

quitação do ISS Construção Civil. A Lei Complementar 758/2023, revogou o § 1º do art. 136

do CTM. Assim, é imperioso a atuação deste parlamento para averiguar sobre a legalidade do

ato questionado. 

Câmara Municipal de Uberlândia, 23 de setembro de 2024.

RONALDO TANNÚS

Vereador - PSDB
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